
) 

&tado de Mato Grosso 

:rollER EJCECUTI~ 
D.O. 2~/6/74 

LEI N23 526 , DE 19 DE JUNHO DE 1 974. 

IM nova redaçio 1 Lei n 2 3 301, de 18 

de dezembro de 1 972. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Os membros do Conselho Penitenci~rio perceb~ 

rão, por sessão a que comparecerem, a gratificaçio correspondente a Cr$ 

-84,00 (oitenta e quatro cruzeiros), at~ o m!ximo de 5 (cinco) sessoes 

por mês. 

Artigo 22 - O Presidente do Conselho Penitenci~rio perc~ 

ber~, a título de representação, a quantia de Cr$ 400,00 ( quatrocentos 

cruzeiros) por mês. 

Artigo 32 - O Secret~rio do Conselho PenitenciLrio perce 

ber!, cano gratificação a quantia correspondente ao s!mbolo FG-4. 

Artigo 42 - O auxiliar de Secret&rio perceber! cano grat!:~ 

ficação, a quantia correspondente ao s!mbolo FG-5. 

Artigo 52 - As despesas decorrentes da presente lei corr~ 

- • A-ra0 a conta da verba orçamentária pr~ria, suplementada se necess&rio. 

Artigo 62 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiç~es em contr!rio. 

Pallcio Alencastro, em Cuiab.t, 19 de junho de 1 974 

1532 da Independência e 862 da Repdblica. 


